
JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS

PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO

Nº182/2025

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o Ato nº 498/2025 - TRF 5ª Região, de 09 de setembro de 2025, que transferiu o feriado do Dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO que os feriados dos dias  01 e 02 de novembro de 2025 recairão, respectivamente, no sábado e no domingo subsequentes ao dia 31 de outubro de 2025; 

RESOLVE:

Artigo 1º. Transferir o feriado do dia 28 de outubro de 2025, terça-feira, alusivo ao Dia do Servidor Público, para o dia 31 de outubro de 2025, sexta-feira, e determinar que
não haverá expediente no dia 31 de outubro de 2025. 

Artigo 2º. As perícias agendadas anteriormente para o dia 31 poderão ser remarcadas para o dia 28 de outubro de 2025, a critério dos respectivos Juízos.   

Artigo  3º.  Encaminhe-se  cópia  desta  Portaria,  por  via  eletrônica,  à  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  (Seccional  de  Alagoas),  ao  Ministério  Público  Federal,  à
Superintendência da Polícia Federal, à Procuradoria da União, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à Defensoria Pública da União e ao Jurídico da CAIXA, sem
prejuízo de sua divulgação pelos meios de comunicação social e website desta Seção Judiciária.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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